
INDICAÇÃO Nº 
1125
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Educação as medidas necessárias para a urgente reforma geral no prédio da Escola Estadual Seminário Nossa Senhora da Glória, D.E. Centro-Sul, nesta Capital.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Seminário Nossa Senhora da Glória tem suas atividades desenvolvidas num antigo prédio em que existia o Seminário Nossa Senhora da Glória. Adaptado para servir de prédio para uma escola, o edifício padece de algumas adaptações necessárias, como, por exemplo, rampa de acessibilidade. 

Para além disso, o prédio, dada sua condição de antiguidade, necessita de uma reforma geral no que diz respeito, principalmente, às  instalações elétricas e hidráulicas, visto que com frequência há problemas sérios nestas duas redes, causando prejuízos enormes e dificultando a continuidade do trabalho escolar. 

Registre-se, a título de ilustração, que é extremamente frequente a queima de lâmpadas, com alta incidência, gerando gastos grandes com a reposição desse tipo de material (sem o qual, diga-se de passagem, fica impossível trabalhar).

Ateste-se, complementarmente, que várias escolas da região já foram contempladas com reformas e que esta escola não passa por uma reforma nos quesitos citados há muito tempo, em pese o pedido constante da diretora da escola, sempre registrando por escrito, através de ofícios, a necessidade desses reparos. Vale lembrar que a última informação oficial da respectiva diretoria de ensino dá conta que há uma aprovação de execução de obras aprovada, conforme Relatório de Obras da FDE, de 06/02/2017.

Por se tratar de equipamento antigo e por não ter tido nenhuma reforma nas redes elétrica e hidráulica, queremos crer que esta escola deva ser priorizada.  

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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